
PREfEITURÁ DO

ARACATI

PREGÃO ELETRôNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.' O8'OO3/2021 . SRP

PREÂMBULO

Complcmentar i' 14712014: e legislâção correlata aplicando_se, subsidiariamente, no que couber, a I-ei no

8.666/91, de 21106/93, oom suas alterações, bem como pelas nornras contidas no prescnte Edi

O Municipio do Aracati, através da Sccretaria de Educação, torlra público parâ conhecimerto dos

interessados, que a Pregoeira c a equipe de apoio, designados por ato do Prefeito Municipal, que orâ intcgra

os autos, eÍárá realizando licitação para Registro ãe Preços na modalidâde clc PRECÀO, na forma

BLETRÔNICA, do tipo menor prcço, para ateldimerto do objelo desta licitâçâo, conforme objelo descrito

neste Etlital, tudo deionlormidade com as regras estipuladns na Lei no 10,520, de l710712002, Decreto n'
1.555, de 08/08/2000, Decreto Federâl no 10.024 de 2010912019, Dccreto Municipal n" 012 de 07 de

fcvcreiro de 2017, Lei Complemelltar nn 12312006 Lci Geral dâ Microempresa, com as alterações da Lei

À
v

I

§ Não havendo cxpediente ou ocorreDdo quâlquer fâto superveniente que impcça â reâlização do ccrtame na

data marcada, a seisão será automaticameite transferidâ para o pdlneiro dia Íttil subsequcnte, Do mcsmo

horário e local alteÍiormente estabelccido, desde que não haja conunicação do Prcgoeiro em contrário'

§ Semprc que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento dc Edital, ou enl

quaisquer de seus anexos, terão os segLlilrtes significados:

t PMA: Preíeitura Mu icipdl de Arucdli/CE;

' ME/EPP: Míclo enpresa / Enlpresa de Pequeno Po el
tDOE/DOUt DííÍio (Ücial do Eslado / Diário Ofcidl da Uniiio;
t SRP: Sistemd de Regislro de PreÇos;
,.TCE:'hibunal de Contas do Ístado do Ceatui.

tt BLL: Bolsd Llc LicilaÇões e Leilões do Btusil, ótgão ptot'edor do sistena' entidddc conteniada cofi
esla nuicipdlidade, mediante Tetno de ÁPoio Técnico'Operucional en Iiqor''
t RFB: Receila Federul da Brasil.

§ o presente Edital e todos os seus anexos estão acessÍveis a quem iitercssarjünto ao setor dc Licitâções

localiiado no endcrego constânte do preâmbulo destc edital, onde serão lornecidos GR^TUITÀMENTE, cm

arquivos cornpatíveii com os soft;ares pDF, 
^uto-Cad, 

Word e Excel que se fizerem necessários. Nâ

ocasiao o interessado dcverá trâzer um Pen Drive pârâ a gravagão do mesmo, onde teÍá um prazo de até 24

Arrào úet !l.i(rlor- - Sccrettrria de Educâção

.i
Dotd e Hora de I ício de
Recebi e to das Proposlds:

29/07 12021 - 08h00m
'

Data e Hora de Término de

Recebimenlo da: Propostas:

' .11
10/08/2021 -08h00m

Data e Horu da Disputa de

Ldncer:
10/08/2021 -09h00m

*.rvw.bll.oIc.br (ace.ím ldent iíicado no ltuk liLitdÇões)

Referência de Te po: Horário Oficiat de Brâsilia-DF
Tipo de Licíitlção: Menor Pr€co por global

ÀbeÍo € fechâdo

Regi e de Forneci efito: Por DcmÂnda
Nâtâniele Co dim Rodrigues

GLOSSÁRIO
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PREIBITURA DOARACATI-
(vinte e quatro) horas úteis, êpós o recebimento, para efetuar, por escrito, qualquer reclamação pedinentc à

falha na gravação dos ârquivos ou poderá adquiri-lo nos endereçosr h11pi//municiDbs.tce.ce.qov.br/licilâcoes
/ \\,r!qr. b Il.or&bl.
§ O certame será realizado por meio do aplicativo "Licitaçôes" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL: yg1.u!!2g..[.

CONDIÇÔf,S
I.O. DO OBIETO
1.1 - A prêsente licitação tem como objeto: Registro de Prcços para Contratação
descupinização, dcsinsetizaçâo e desratização nas áreas iilemas e extemas dos pródios
Sccrctaria dc Educâção do Municipio de Aracati.
1.2 - A liciiação compreende em 0l (um) item, confonne tabela constante do 

-l'ermo 
de

de serviços de
públicos junto a

IA, Íàcultândo-se ao licitante a pârticipâção de seu intercsse.
1.3 - O critério dejulgamento âdotado será o menor preçô global, observadas âs exigêrrcia, conridas Ieàr'e
Ddital e seus Anexôs quânto às especificações do objeto. ú-

2.0 DOS RECURSOS ORCÁMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da preseDte Atâ, coúerão à conta de dotações
orçamentárias consignadas nos respectivos orçame»tos municipais vigentes, em favor da Secretariâ de
Educação, à ópoca da cxpcdição das compctentcs ordcns dc comprrautorizações de fomecimento.

3.0 - DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderâo palticipar deÍa Licitâçâo todâs e quaisqucr cmprcsâs ou sociedades, regularmente
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitâção c que satisfaçam
todas as exigênciâs, especificações e normas contidâs rcstc Edital c scus 

^nexos,1.2 - Poderão paÍicipar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentagão por ela
exigida pâra respectivo câdastranento j uDto à Bolsa de Licitaçôes e Leilões.
3.3 - E vedada a participação de emprcsa cm forma de consórcios ou grupos de empresâs.

3.4 - Não poderá participar dâ licitâção a empresâ que estiver sob falôncia, concordata, conourso de cÍedores,
dissolução, liquidação ou que tenha sido declaradâ inidônea por órgâo ou cntidadc da administração públioa

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou DistÍito Federal ou que esteja cumprirdo período de

suspensão »o âmbito da administração DruDicipal.
3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou atrâvés de empresas associadas à Bolsa de

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o rcccbimento das

propostas,

3.6 - O cadastramento do licilante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documenlos:
â) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamentc credenciado junto à Bolsa,

poderes específicos dc sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pcla Bolsa de Licitações do
Brâsil. (ÀNEXO I )

b) Declârâção de seu pleno conhecimento, de accitação c dc atendimerüo às exigênciâs de habilitação
prev;stas Do Edital, çonfonrc nrodclo fornccido pcla Bolsâ de Licitaçôes do Brasil.

c) Especificações do produto objeto dâ licilâção em confoImidadc com edital, corrstândo preço, marca
c modclo c cm caso de itens especificos mediante soliciiaçâo do prcgoeiro no ícolle ARQ, inserção de

catálogos dô fâbricânte. "A empresa participante do ccrtame não deve ser identilicada". Decrcto 5.450/05
art.24 parágrafo 5".

d) O custo dc opelacionalização e uso do sistema ficarâ â cargo do Licitantc vencedor do ceÍame, que

pagàrá â Bolsa de Licitâções do Brasil, provcdora do sistenla eletrônico, o equivalcntc ao percentual
estâbelecido pela mesma sobre o vâlor contratual âjustado, a título de tâxâ pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conlormidade com o rcgulamento operacional da BLL Bolsa dc Licitações
do Brxcil. TANEXO lV). U ,/
3.7 - 

^ 
microempresa ou empresa de pequeno polte, além da aprcscntação da dscloraçio (onstinte rtcL{

ANEXO V, par-a fi»s de habilitação, deverá, qr.rando do cadastramento da proposta inicial de preÇo â ser

,:r!. 3,ãgão Ce l./::., 2l!, ten:r§, Aral;ali.r:e Brí5il lÉij: 823CC !N0
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PItETETl URÀ DO

, N _ NO R FGI II /lMFNTO OPLRACIONAL DO CERTAVE
@io,conroauxíliodaequipedcapoio,qucterá'emeSpecial'as
seguintes alribuições:

a) aconpanhar os trabâlhos da equipe de apoio;

b) responder as questões forlnuladas pelos-fornccedores, rclativas âo certame;

1 nuanrci-jd) analisar o aceitabilidade das propostâs; '..à
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 19 r\-"'

0 conduzir os procedirnentos relativos aos lances c à escolha da proposta do lânce de menor prego;

g) verificar a habilitação do proponente classificado cm prirneiro lugar;

h) declarar o vencedor;
i) receber. cxaminar e dccidir sobre a pertinência dos recursos;
j) claborar â ata da sessão:

k) encaminhar o processo à autoridâde supcrior pâra honologar e autoÍizar a contratação;

lj abrir processo administrativo pâra apuiação dc irregularidades visando â aplicação dc penâlidades

previstâs na legislâção-

0-
5li-l-A. p".rou. iuridicas ou firmas individuais interessadas deverão nonlear através do instnlmento de

mandato irevisto iio item 4.6,,a,', com firÍna reconhccida, opemdor devidamente credenciado em qualquer

ARACATT:r .:-:::r:-

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se êssinalou o regime ME/EPP no sistema confome o seu

reÉime de tributaçâo para fazer valer o direito de prioridadc do dcsempate. Art 44 e 45 dâ LC 12312006

c) abrir as propostas de preços; ,'*
úM>;rc.-;;'=-§,

emprcsa àssociada à Bolsâ de Licitaçõcs do Brâsil, atribuindo podeÍes parâ formulaÍ lances de preços e

praticâr todos os demais atos e opcrações no sitel www bll.org.br"

!.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participâção direta ou através de

".p.aru, 
or.o"iudo. à BLL Bolsà d; Licitações do Brasil, a qual devcrá manifcstar, por meio de seu

opÉrador designado, em câmpo próprio do sistcma, pleno conhecimento, aceitâção e atendime»to às

exigências de habilitação previstas no Edital
5.3 - O acesso do operador âo pregão, para efeito de encaminhanlento de proposta dc preço c lartoes

sucessivos de preços, ;m nome do liciiante, sonrente se dará mediânte prévia definição de senha privativa

5.4 - A chave áe identificação c a senha dos opemdores poderão scr utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando can;eladas por solicilação do credenciado ou por iniciâtiva da BLL - Bolsa De

Licitaçôes do Brasil.
- 5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senhâ, bem como seu uso em quâlquer trânsação

efetuada düetâmcnte ou por seu reprcsentânte, não câbendo a BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brâsil a

responsabilidadeporeventuaisdanosdecoírentesdeusoindevidodasenha,aindâqueporterceiros,
5.6 _ O crcdenciàmcnto do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica a

responsabilirlarlelegalpelosatospraticadoscapresunçãodecapacidadetécnicapararcalizaçãodas
rr.rsxçôe. inerenre' aô preSào elerrónico.

6.0- D4 PARTICIP4CÀO NO PREGÃO
ô.1 - A príicipâçào no Pregào. rra lorma l lelrónicd 'e ddrá pur melo da d g'lJç1o da senlla pessoJr §

intranslàiivel do reprcsentante credenciâdo (operador da corretora de nlercadoriâs) e subsequente

encaminhamento da proposta rle preços, exclusiv;mente por mcio do sistemâ eletrônico, observados data e

horário limite estabelecido
6.2-C?lberáaofomecedoÍacompanhârasopemçõesnosistenlaeletrônicodurantcâsessãopúblicado
pregão, ficândo responsável pelo ônus deconcnte da perda de ncgócios diante da lnobservànciâ de guaisuuer , ,
nlensagens emitidas pelo sistemâ ou da descollexão do scu representante; l. V
6.3 _ d)icitante responsabiliza_se exclusiva e lormalmentc pelas transagôes efetuirdas etn seu nome, cssume '-í
como firmes e verd;deiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamenÍc ou por scu

Â!. Ora;ãr] ri(t lli3., 2lü, Cenlra, Ar..ali_lE - 8r?5il CEÊl 62300_ÜCÜ
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representante, excluída a responsâbilidade do provedor do sistemâ ou do órgão ou entidadc promoi'r

licitâção por eventuais danos decon€ntes de uso indcvido das c|edenciais de acesso, ainda que por terceiros

6.4 - Poderão participar destc Pregão intercssados cujo ramo de atividadc seja compativel con o objeto destâ

licitação.
6.5 - Será concedido trâtâmcnto favorecido para as lnicroempresas e cmpresas de pequeno porte, pâra as

sociedades cooperativas mcncionadas no alligo 14 dâ Lei n" I 1.488, de 2007, para o agricultor lamiliar, o

produtor rural pessoa fisica e para o microemprcerrdcdor individual - MEI, nos limites prcvistos da Lei

Cornplementar no 123, de 2006.
6.6 - Não poderão participar desta licitaçào os intcrcssados:

6.6.1 - Proibiàos de parlicipar de Iicitâções e celebrâr contratos adninistrativos, na forma da legislaçâo

vigente;
6.6.2 - Que não atendâm às condições deste Edital e seu(s.) anexo(s);

6.6.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos pâra receber

citâção e responder âdministrativâ ou judicialmentc;
6.6.4 - Que se enquadrem nâs vedâções previstâs no artigo 9" da Lei n" 8.666, de 19931

6,6.5 - Quc esteiâm sob falência, concurso de oredores, concordata ou em proccsso de dissolução ou

liquidação;
- 6.6.6 - Organizações da Sociedade Civil de lntercsse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n' 746120 l4-TCU-Plenário).
6.? - eualquer dúvida em relâção ao acesso no sistcma operâcional, poderá ser esclarecida ou atrâvés de uma

empresâ a;sociada oü pelos telefones: Curitiba-PR (41) 1097-4600, ou através da Bolsa de Licitaçõcs do

Brasil ou pelo e-mail qrldqAblLalg,hl.

7.0 - DA ÁPRESENTÁCÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLITACAO

7l - Os licitantes encaminhâÍão, exclusivaDlente por nreio do sistenla, concomitântenlente com os

documentos de habilitagâo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertâdo c o preço, ató a

datâ e o horário estabelecidos pâm abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa doculllcrtagào,
7,2 .-o envio dâ proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, oconerá por

mcio de châve de acesso e senha,

7.J - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devcrão encarninhar a documcntação de habilitação,

ainda que lraja alguma Íestrição de regularidade fiscâl c trabalhista, nos temos do âl1' 43, § l'da LC n' 123,

de 2006.
?.4 - lncumbirá ao licitanic acompanhar âs operâções no sistema eletrônico duranle a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrelÍe da perda de ncgócios, diânte da inobscrvância de quaisquel

mensagcns emitidas pclo sistema ou de sua desconexão.

7.5 - Àé a abertura àa scssão pública, os licitântes poderão rctirar oü substituir â propost,r e os documentos

de hâbilitação ânteriormeDte inscridos no sistcma;

7.6 - Não ierá estabclecida, nessa ctapa do certame, ordem de classificação entrc as propostas apresentâdas,

o que sonentc ocorrerá após a realização dos procedime,rtos de ncgociâÇão cjulgamento da proposta'

?.i - Os <locumentos qLre compõem a pÍoposta e â habilitação do licitânte melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliaçãô do pregociro e parâ accsso público após o enccrrâmento do envio de lances.

8 O. T'O PR FFNCH IM F,NTO DÁ PROPOST4
&l - O l-t"ú" d*"ú*,rrl"t t* p-posta mediante o preenchimento, no siste:nâ cletrôDico, dos seguintcs

camposi
8.1.l - Valor unitário ou perccntual de desconto;
812-Mârcâ:
8.1.3 - Fâbricante;
8.1.4 - Dcscrigão detalhâda do objelo, contendo as inÍ'orrnaçôcs sirnilarcs à especificação do Tcrmo de

Rcferência: irrdicando, rro quc lor apliaável, o rnodelo, prazo de validade oü dc garaDtiâ, número do rcgistro

oú inscrição do bem no órgão competente, quando lor o caso;

8.2 - 'l odas as especiflcações do objcto contidâs na proposlâ vinculam â Contratadâ

a^tv

Á,J. Üràt;r lo N1êr, 2lC, a.riro, AÍici-r'(Ê - 8rn51l cÊP: 62800_üC0
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8.3 ' Nos valores propostos estarão iDclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.
8.4 - Os preços ofeltados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lalrces, serão de excÍusiva
rcsponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de plcitcar qualqucr altcração, sob alegação de eflo,
omissão ou qualquer outro pretexto.
8,5 - O prâzo de validâd€ da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
apresentação.
8.6 - O licitalte deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistemâ BLL, se o
manufaturado nâcional beneficiâdo por urn dos critér'ios de rnargem de preferência indicados
Rcferência. :§
8.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos cstabclccidos nas normas de regéncia de coltratações
públicas federais, quândo paticiparem de licitações públicas;

8.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pcla Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal dc Contas da Uniâo c, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequênciasr assinatura de prâzo para a adoÇão das medidas necessâias ao cxato cumprimcnto
da lci, nos termos do art. 71, iiciso lx, dâ Constituiçâo; ou condenâção dos âgentes públicos responsáveis e

dâ emprcsâ oontratada ao pâgamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorréncia de
supefaturameDto por sobre preço na execução do contrato,

9.0 - DA ARERTURA DA SESSÃO. CLASSIFIC^CÃO DÁS PROPOSTAS E FORMULlCÃO DE
LANCES
9.1 - A âbetura da presente licitagão dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e locâl indicados neste Edital.
9.2 - O Pregoeiro verificârá as propostâs âpresentadâs, desclâssificando desde logo aquelas que rão estejam
em conformidade com os requisitos estabolecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis üu rio
apresentem as especiflcações técnicas exigidas no Termo de Relerência.

9.2.1 - Tambén será desolassificada a proposta que identifique o licitante.
9.2.2 - A desclassificação será semprc fundâmcntada e registrada no sistema, com acompânhâmentô enl

tempo real por todos os participantes.
9.2.3 - A não desclâssificação da propostâ não impedc o scujulgamento definitivo em sentido conúário,

levâdo a efeito na fase de aceitagão.
9.3 - O sistcma ordcnará automâticamcnte as propostas classiÍicadâs, sendo que somente estas participarão
da fase de lânces.
9.4 - O sistema disponibilizará campo próprio pâra troca de meDsâgens entre o Pregoeiro e os licilantes.
9.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encanirhar litnces exclusivilmente por meio do
sistemâ eletltnico, sendo inediatâmente infornrados do seu rccebimento e do valor consignado no registro,

9.5.1 - O lânce deverá ser ofertado pelo valor global do item.
9.6 - Os licitantes poderão ofereoer lanoes sucessivos, observando o lrorário fixado para abcrtrra da scssão c
as regrâs estâbelecidâs no Êdital.
9.7 - O licitânte somente poderá oferecer lance de valor inlerior ao úl1iIno por ele olertâdo e reglstrâdo pelo
sistemâ.
9.8 - O intervalo mirrimo de diferença de valores entre ôs lanoes, que incidiú tânto em relação aos lances
ifiermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ôfeía deverá ser no mínimo de 50,00
(cinquentâ), do valoÍ globâl do iÍem. Nos termos do artigo 31, parágrafo único do Decreto n' 10.024, de 20
de setembrô de 2019 e rlos termos dâ Insh ução Normaliva SLl l/MP n" 03/2013.
9.9 - Será âdotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispulâ "abcrio c Ícchado", em que

os licitantes aprescntarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
9.10 - A ctâpa de lanccs da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após cssc prazo, o
sistema encâminhará aviso dc fcchâmcnto imincnte dos lances, após o que transcorrerá o período dc tcmpo
de âté dez minutos, aleatoriâmente determinâdo, findo o qual scrá automaticamente encerrâdâ â recepqâo de

t

Á!. Ílralilio do N1êr, 2l!, aerlaro, A.ã.ali-CE BrasilCEp:Í'?sco oto
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9.11 - Enccrado o prazo prcvisto l'lo item antelior, o siÍerra abrirá opo(unidade para que o
de valor mais baixo e os das ofeftâs com preços até dez por cento supcriorcs àqucla possam olcrtar
finâl e fechâdo em até cinco minutos, o qual será sigiloso ató o enceffamento deste prazo-

9.11.1 - Nâo havendo pelo menos lrês ofertas Das condições definidas neste item, poderão os autorcs dos
melhores lances, na ordem de classificação, alé o nráximo de três, oferecer um Iance final e fechado em alé
cinco minutos, o qual será sigiloso ató o enceffamento deste prâzo,
Ll2 - Após o térmiro dos pmzos estabelecidos nos itens anteriores, o sistena ordenaÍá os lances segundo a

ordem crescente de valores.
9.12.1 - Nào havendo lânce final e fechado classificado na formâ estâbelecidâ ncrs itens ânteriores,

haverá o reinicio da etâpa fechâdâ, pârâ que os demais licitantes, até o máximo de três, nâ ordem de
classificação, possam ofertâr um lance fiIlal e fechado em âté cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo,
9.13 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reiiicio dâ etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na ctapa dc lâncc fcchado atcnder às exigências de habilitação.
9.14 - Não scrão aceiios dois ou mais lances de mesmo vâlor, prevalecendo aquclc quc Í-or recebido e

registrado em primeiro lugar.
9.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrâdo, vedâdâ â identificação dô licitante.
9.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competilivâ do Pregào, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessivel aos Iicitantcs para a recepção dos lances.
9.17 - Quando a desconcxão do sistcmâ clctrônico pâra o prcgociro persistir por tempo superior a dez
minutos, â sessâo públicâ será suspensâ e reiniciâdâ sonlente âpós dccoraidas virrtc c quatro horas da
comunicâção do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado pam divulgação.
9.18 - O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conÍbrme definido neste Edital e seus

anexos.
9.19 - Caso o licitânte não âpresente lances, corlcorrerá com o vâlor de sua proposta.
9.20 - Em relação â itens não exclusivos para paÍicipâção de microempresas e empresâs de pequeno porte,
unla \,ez encerrâda a etapâ de lânces, será efetivadâ â verificâção automáticâ, iunto à Receita Fedcral, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria âs nlicroempresas e empresas de
pcqueno porte pârticipântes, procedendo à compamção colll os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior poÍe, assim como das demais classificadas, para o finr de aplicar-se o disposto nos arts. 44
c 45 da LC n" I 23, dc 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538, dc 201 5.

9.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e enlpresas de pequeno porte que se encontrarcm na
faixâ de âté 5% (circo por cento) âcima dâ melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.
9.22 - A melhor classificâda nos termos do item anterior terá o dircito dc encaminhar uma últimâ ofeúâ para

desempate, obrigatoriamente em valor irferior âo da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) mirutos
conlrolâdos pelo sisíemâ, contados âpós a comunicação automática para tanto,
9.2J - Caso a microempresa ou a empresâ de pequeno porte melhor classificada dcsista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresâ e empresa de pequeno porte que

se encontrem nâquele intervalo dc 5% (cirrco por ccnto), na ordem de classificação, pâÍâ o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelccido no subitcm anterior,
9.24 - No caso de equivalênciâ dos valores apresentâdos pelas Ínicrocmpresâs e empresas de pequeno poÍe
que se encontrem nos interr'âlos estabelecidos nos subitc|s antcriorcs, será realizado soÍeio entre el4s pârâ

que se identifique aqucla quc primciro podcrá aprcscntar melhor oferta.
q.25 - Quândo houver propostas beneficiadâs com as margens de preferência em relâção âo produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivânente enlre as propostas que fizerem jus às

margers dc preferônciâ, confomlc rcgulamento,
9.25 - Flavendo cvcntual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate scrá aquele previsto no

art. 3", § 2', da Lei n'8.666, de 1993, assegurarrdo-se a preferência, sucessivâmentc, âos bens produzidosl
9.26.1- No pais:
9.26.2 - Por empresâs bmsileiras;
9.26.3 - Por empresas quc invistam cm pcsquisa e no desenvolvimento de tecnolo8ia no País;

.é-'1:%\
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9.26.4 - Por empresas que comprovem cumprirnento de reservâ de cargos prevista em lei pârâ pessoâ

com deficiência ou para reabilitado da Prcvidôncia Social c quc âtcndam às rcgras dc accssibilidadc prcvistas
na Iegislâção.
9.27'Persistindo o cmpate, a proposta vencedora será sorteadâ pelo sistema eletrônico dentre as propostas
enrpatadas.
9.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, conkaproposta ao licitantc quc tcnha aprcscntado o mcnor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedadâ a negociação ern condições dilerentes das previstas neste Edital.

9.28.1 " A ncgociação scrá rcalizada por mcio do sistema, podendo ser acompâDhada pelos demais
licitântes. O prâzo máximo estipulado pâra negociação será de 15(quinzc) minutos após o envio via sistcma.

9.28.2 - O pregociro solicitará ao licitânte mclhor classificado que, no prazo de 24(vinle e quatro)
horâs, cnvie a proposla adequada ao últíno laDce ofcrtêdo após a »cgociação realizada, acompanhada, se for

já apresenBdos. *n,'"a)\'.ô
9.29 - Após a negociação do preço/percentual, o Pregoeiro iíiciará a fase de aceitaçào e.julBamenlo da"r\
proposra. 1? ' â

1O.O - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSIA yENL'EDoRA (,{,
prirneiro lugal@iproPo5tacla\sificadacmprirneirolugar,

quânto à adequagão ao objeto e à compatibiliclade do preço em rclâção âo máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do al1. 7o e no § 9'do
art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço finâl superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que aprcscntar preço manifestamente inexequível.

10.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente pÍeços globâl ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de vâlor zero, incompatívcis com os prcços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encârgos, aindâ que o âto convocatório da licitaçâo não tcnha cstabelecido limites minirros,
exceto quândo se referirem a matcriais e instalaçõcs do propriedade do próprio licitanle, pâra os quais ele
renul]cie a pcrcela ou à totâlidâde da rernunerdçào
10.3 - Quâlquer interessado poderá requerer que se realizen diligênciâs pâra afe r a cxcquibilidade e a

legalidade das propostâs, devendo âpresentâr as provâs ou os indícios que fundamcntam a suspeita;
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamerto dâs propostas, a sessão pública somente poderá ser Íeiniciada mcdiante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vintc c quatro horas dc antecedência, e a ocorrêDcia será regislrâda em âta;
10.5 - O Pregoeiro poderá convocâr o licitânte parâ e|viâr documento digital complementâr, por meio de^ funcionalidadc disponívcl no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não âceitação da proposta.
10.6 - O prâzo estabelecido poderá seÍ prorrogado pclo Prcgoeiro por solicitação escritâ e justificada do

licitante, lormulada antes de findo o prazo, e formalmente aoeita pelo Pregoeiro.
10.6.1 - Dentre os docume|tos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destâcam-se os que contenham

as caractcrísticâs do material ofeúado, tais como mârca, modelo, tipo, fabricantc c procedência, além de

outras inlormâçôcs pcrtincntcs, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostâs, cncâminhados por meio
eletrônico, ou, se lor o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prcjuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nãô âceitâção da propostâ.
l0-7 - O licitânte que nâo apresentaí o documcnto comprobatório, ou cujo pÍoduto não atender aos

rcgulamentos técnicos pertinenies e nonnâs técnicas brasileirâs aplicáveis, não poderá usufiuir da aplicação
dâ margem dc preÍêrência, sem prejuízo das peralidades câbíveis.

10.7.1 - Nessa hipótcsc, bcm como em caso de inâbilitâção do licitante, as propostâs ser'ão

reclassificâdas, para fins de nova aplicaçâo da margcm do preferência.
10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclâssificado, o Pregoeiro exa»inará a proposta ou lance

subscqucntc, c, assim sucessivamente, na ordem de classilicaçâo.
10.9 - Hâvendo necessidâde, o Prcgociro suspenderá a sessão, inforrnando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidâde-
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10.10 - O Pregoeiro podeú encânrinhar, por meio do sistenra eletrônico, contraproposta ao licitante que

âpreseDtou o Iance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençâo de melhor prego, vedada a negociação
cm condiçõcs diversas das previstas neste Dditâ1.

10.10.1 - Tambóm nas hipótcscs cm que o Prcgociro não accitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.10.2 - A regociâçâo será realizada por meio do sistcma, podendo ser acompanhada pekrs demais
licitantes.
I0.1I - Nos itens não exclusivos para â pârticipaÇão de microemprcsas e empresas de pequeno poúe, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequentc, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos âúigos 44 e 45 da LC n" 123,

seguindo-se a discipl;na antes estabelecidâ, se for o caso.
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10.12 - Encerradâ a ânálise quân1o à ace;laçâo dâ propostâ, o prcgociro verificará a hâbilitâção do licitan

^L""-,",1^ ^,1i"-^"1^...i. Fái1"1observado o disposto neste Edital.

11.0. DÀ HÁBILTTACÃO

classificadâ em primeiro lugâr, o Pregoeiro vcrificará o eveDtual descumprimento das condições de
parlicipação, especialmente quânto à existênciâ de sanção que impeça a participâção no cellame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguinies cadastros:

11.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicâ do Tribunal de Contâs dâ Uniâo (htlpsr//ceÍidocs-
apf.apps.tcu.gov.br/)

I 1.1.2 - A consulta aos oadâstros será reâlizada em nome da empresa licitante e também de scu sócio
nrajor;tár;o, por lorça do ârligo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, derrtre as sançôcs impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidâde âdmilristrativa, a proibição de contratâr com o PodeÍ Público,
inclusive por inlermédio de pessoâjurídica da qual sc.ja sócio rnajoritário.

11.1.2.1 - Caso conste na Consulta de Situâção do Fomeccdor a existência de Ocorrênciâs
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apoDtadas

no Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiretas.
11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por mcio dos vínculos societários, linhas dc

lornecimerto similares, dcntre outros,
I L1.2.3 - O licitante seÍá convocado para manifestaÇão previamenie à sua desclassificação.

11.1.3 - Constâtada a existência de sangão, o Pregoeiro reputârá o licitante inabilitado, por faka de

condição dc pafticipação.
ll.l.4 - No câso de inabilitação, havcrá nova verificação, pelo sistema, da cvcntual ocorrência do

empate ficto, previsto nos aÍts. 44 c 45 da Lei Complementâr no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina anles

estabelecida para aceitaçâo da proposta subsequente.
11.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitânte será coÍlvocado a ellcaminhá-los,
cm formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitâçâo.
I 1.3 - Somente lraverá a necessidade de comprovagão do preenchimento dc requisitos mediante apresentação
dos documentos oÍiginais não-digitâis quândo houver dúvidâ em relaçâo à integridade do dôcumento digitâl.
I 1.4 - Não serão âceitos documcntos de habilitação com iidicação de CNPTCPF diferentes, sâlvo âqueles

legalmente permitidos.
11.5 ' Se o licitante for a nratriz, todos os documentos deverão estar em rlone da Ínatriz, e se o licitante for â
I'll;al, todos os documentos deverão estar em nome dâ filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
nâturezâ, co,rprovâdamentc, forcm cmitidos somente em nome da rnâtriz.

11.5.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial con, diÍêrenças de números de

documentos peÍinentes ao CND e âo CRF/FGl S, quândo for comprovâda a ccnkalização do recolhinrento
dcssas contribuigões.
11.6 - Rcssalvado o disposto no item 7.3, os Iicitântes dcvcrão encaminhar, nos ielmos deste Edital, a

docu,nentaçâo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitâção:

11.6.1 - HÁBILITAÇÃO JURÍDICA

§-
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ll.6.l.l - Cédula de ldentidade do(s) administradoL(res);
11.6.1.2 - Registro Comercial, no caso de emprcsa individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial da scde da licitante;
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrâto Sociâl Consolidado em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa meroantil da Junta Comcrciâ], em se tratando de sociedâdes
empresárias e, Do oaso de sociedades por aÇões, aconlpanbado de dooumsntos de eleição de seus
administradores;

11.6.1.4 - Inscrigão do Ato Constitutivo, no caso de socicdades simplcs - cxceto cooperâtivas -
no Carlório de Registro das Pessoas Jurídicâs acompânhadâ de prova da diretoria em exercicio;

11.6.1.5 - Decreto de Àutorização, em se trâtândo de ernpresa ou sociedade estrangeira cm
funcionâmento no País, e Ato de Registro de Autorizâção para Funcionamento expedido pelo órgão
.ompelenlc. quando r rri\ iJaJe a5sIn o e\lgir:

11.6.1.6 - Registro na Orgânizâção das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa,
âcompânhado dos scguil'ltcs documentos:

a. Ato constitulivo ou estâtuto social, nos termos dos arts. I5 a2l dalci 5.'7641'71].

b. Comprovação da composição dos órgãos de admiiislração da cooperativa;
cônselheiros), consoantc at1. 4'l d^ lei 5.'76417l;
c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Ata de assemblcia que aprovou o estâtuto sociâl;
e. Regimenlo inrenro com a Ara dâ r-rembleiâ que o apro\ou:
f. Regimento dos lundos constituídos pelos cooperados conl a Atâ da assemb
âprovou;
g. Editais das 03 últinras âssembleias gerais extraordinárias.

1 1. 6. 2. QUALIF|CAÇÃO ECONôM ICO- FINÁNCEIRÀ
11.6.2.1 - Cert;dâo negativa de faléncia e concordata expedida pelo distribuidor da sede da

licitante, estando dispensadas da presente exigência as cooperativas cnquadradas nos tcrmos do Art.34, da
Lei Federal n" I 1.488/2007.

11.6.2.2 - Balango Patrimonial e demonstraÇões contábeis do último exercicio social, já
exigiveis e apresentados na fornra da lei, com termos de abeÍura e enceffamento do Livro Diário,
devidâmente registrado na Junta Comcrciâl de origenl que comprovem a boâ situação financeira da empresa,
vedada a sua substituiÇâo por bâlâ|cetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indiccs
oficiais quaDdo encerrados há mais de 03 (três) meses dâ datâ de âpresentação da proposta, devidamentc
assinados por contabilista registrado no CRC.

11.6.2.3 - O Micloempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha
aufcrido receitx bruta de âté R$ 81.000,00 (oitenta e um mil rcais), cstá dispcnsado da aprcsentação do
Balânço Pâtrimoniâl e demonstrações contábcis do último cxcrcicio social na lorma do item anterior,
conforme art. 1.1?9 §25 do Código Civil e artigo l8-4, § l" da Lei Complementar no 12312006, entretanto
deverá apresenlar a DASNSIMEI (Declaração 

^nual 
do Simples Nacional ' Microcmprccndedor Individual).

11.6.2.4. No caso de ernpresa constituída no exercício social vigente, admite-se apresentagão de
balânço pâtrimoniâl c de.monstÍâçôes cortábeis referentes âo período existência da sociedade;

11.6.2.5 - E admissível o bâlânço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

11.6.2.6 - Conrprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de
Liquidez Geral(LG) maior que um (>l), resullântes dâ aplicação dâ seguinte fórmulâ:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo'l'otâl

LG=

SG=
Pa..ivo Circulante . Pd.s \ o Nào Circulallle

â
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Ativo Circulante

LC= Passivo Circulante

11.6.2.?. cmprcsas, que âpresentarem resultâdo inferior ou igual a l(unr) em
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SC) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovâr palrimônio Iíquido
de l0% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.

T 1. 6. 3 . QUA LI FICAÇÃ O TÉCNICA
1 L6.3.1. Comprovação de aptidão pârâ o dcscrnpcnho dc atividade pert;nente e compatível

em característicâs com o objeto da Iicitação, mediante apresentação dc atestado(s) fomecido(s) por pessoâ(s)
jurídica(s) dc direito público ou privado.

a) Em havendo dúvida êcerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão
pronover diligênciajunto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Càpacidâde Técnica em questão,

I - Constatâda a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II " Constatada a rão veracidade, a licitante será inabilitada. scndo o fâlo encanrinhado à Procuradoria Geral do
Municipio paÍa que seja abeío plocesso adminislralivo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções adminisíativas
câbíveis, confome a legislação vigente.

11.6.3.2. Alvará sanitário ernitido pela Vigilância Sanitáriâ do Município scdc da licitante,
dentro do prâzo de validâde, compativel con o objeto da licitâção.

11.6.4 - REGULARIDÁDE FISCAL E TRABÁLHISTA
11.6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ devidameDte

âtivâ:
11.6.4.2 Prova de inscrição no cadasúo de contribuirÍes municipal rclativo ao domicilio ou

scdc da Licitantc, pcrtincntc ao scu ramo dc atividade e compatível com o objeto coniratuâl;
11.6.4.3 - Prova de regularidade para corn a Fazenda l'ederal, Estadual e Municipal do dornicílio

ou sede da Licitante, ou ouka equivalente, na forma da lei;
I L6.4.4 - Prova de regularidade relâtivâ à Seguridadc Social e ao Fundo de Garantia por'Iempo

dlr Scrviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
11.6.4.4.1 - No caso dc Coopcrafiva, a mesma está disperrsâda da apresentaÇão dos

docurnentos relativos ao FGTS dos coopcrados, para cfeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte:

- a. DECLARAÇÃO conslândo que, caso vcncedor da licitação, o objeto será produzido ou

comercializado por ela própria através de seus cooperâdos.
b. ATA DA SESSÂO em que os coopcrados autorizaram a oooperâtivâ â participâr da
licitaçâo e execular o contrato caso scja vencedora,
c. RELAÇÃO DOS COOPER^DOS que produzirão ou comercializarão o objeto da
Iicitação discrimirâdo, comprova|do através de documento a datâ de ingresso de cada um
dele- tra cooperat it a.

11.6.4.5 - Prova de inexistência de débitos iiadimplidos perante a Justiga do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão ne8ativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis dô
Trâballro, aprovâdâ pelo Decreto-Lci n' 5.452, dc 1" de maio de 1943;
11.7 - A existénciâ de restrição relâtivamente à rcgularidade fiscal e trabâlhistâ não impede quc a licitante
qualificada como microempresa ou enlprcsa de pequeno poúe scja declarada vencedora, uma vez quc atcnda
a todas as demais exigências do edital.

11.7.1 - A declaração do vencedor acontecerh no momento imcdiatâmcnte posterior à fâse de

habilitâção.
I 1.8 - Caso a propostâ mais vantâ_josa seja ofertada por licitante qualificada como m icroempresa ou empresr 

r
de pequeno porte, e uma vez constatadâ a existência de algumâ restrição no quc tange á regularidade fiscrl e/ !z/
trâbalhista, a mesma será convocada para, no prazô de 05 (cinco) dias útcis, apôs a declaraçào do rencedor.v',

i -9"d
?: .yí§

*r*-kr#*li
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comprovâí a regularização. O prazo poderá ser prorrogâdo por igual periodo, a critério da administragão
pública, quândo requeÍida pelo licitante, mediante apresentação dejustificativa.
11.9 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sern prejuizo das sançõcs prcvisias neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remancsccntes, na ordem de classificação, Se, na ordcm dc classificação, seguir-se outrâ microempresa,
cmpresa de pequeno pofte ou sociedade cooperativê com alguma rcstrição na documcntâção fiscal e

trabalhista, scrá conccdido o mesmo prâzo para regularizírçâo.
11.10 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

scssão, informândo no "chat" â nova datâ e horário para â cortiiuidade da n1esn1â.

I 1 . I I - Scrá inab ilitâdo o licitante qü e não comprovar suâ hâbilitaçãô, sej a por não apresentâr q uaisquer dos
doculnentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
11.12 - Nos itens rão exclusivos â mioroempresas e empresas de pequeDo pofte, em haverrdo inabilitação,
haverá nova vcrificação, pclo sistemâ, da eventual ocor'rência do eÍnpate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n5 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11,13 - O licitante provisoriamcntc vcnccdor cr11 um itcm, quc cstivcr concorrendo em outro item, ficará
obrigâdo a conlprovar os requisitos de hâbilitâção cumulativâmente, isto é, somando as cxigôncias do itcm
em que venceu às do item ern que estiver coicorrendo, e assinr sucessivâmente, sob pena de inabilitação,
âlén da aplicação das sanções cabiveis.

I l.l3.l - Não havendo â comprovação cumulâtivâ dos requisitos de habilitaçâo, a
sobre o(s) iten(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirâdâ(s) sejâon) suficiente(s) paÍâ a
nos remaDesccntes,
11.14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
vencedor,

12.0 - DO ENCAMINHÀMENTO DA PROPOSTA
l2.l - A proposta final do lioitânte deolarado vencedor deverá ser encaninhadâ no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, sob penâ de desclàssificâção a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá:
l2.l.l - Ser redigida ern língua portuguesa, datilografada ou digitâdâ, em umâ viâ, sem emendas,

rasuras, enrrelinhas ou ressalvâs, devendo a úllimâ folha ser âssinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representantc legal.

12.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitantc vcnccdor, para fins de
pagamento,
12,2 - A proposta final deverá ser documentâda nos autos e será levada cm consideração no decorrer da
cxecução do contrato c aplicação dc cventual sânção à Contratada, se for o caso.

12.2.1 - Todas as especificaçôes do objeto contidâs na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
12.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda coffenre nacionâI, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarisnros e por extenso (aÍ. 5ô da Lei n" 8.666193).

12.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os pineiros;
r1o câso de divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.
12.4 - A oiertâ deverá ser finne e precisâ, Iimitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, scm oonter
alternativâs de prego ou de qualquer outrâ condição que iiduza o julgamcnto a mais de um resultado, sob
penâ de desclassiÍicação.
12.5 - A proposta deverá obedecer aos lcrmos deÍc Edital c scus Anoxos, não sendo considerâdâ aquela que

não coffesponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
12.6 - As propostas quc contonham a descrição do objeto, o valor e os dooumentos complementâres estarão
disponíveis na intemct, após a homologação.
12.7 - Constatâdo o arendimento das cxigências fixadas no edital. a Licitante será declârâda vencedora, e os
presentes à sessão serão comunicados.

13,0. DOS RECARSOS
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13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabâlhistâ da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno portc, sc for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trintâ
minutos, para quc qualquer licitante manifeste a intcnção de reconer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - I{avcndo quem se manifeste, cabcrá âo Pregoeiro ver;ficar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de rcconer, para decidir se admite ou não o rccurso, íundamentâdaDlente.

13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentmrá no mérito recursal, Ínas apenas verilicâÍá as
condiçôes de admissibilidâde do recurso.

13.2.2 - A laka de manilestação notivada do licitante quanto à intcnçâo de Íecorrer impoÍârá a
decadôncia desse direiio.

13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o Íecorrente terá, a paÍir dc cntão, o prazo de lrês dias paÍa
apresentar as razõcs, pelo sistenra eletrônico, ficando os demais licitântes, desde logo, iftimados para,
quercndo, âpreseDtârem contrarrazõcs tâmbém pelo sistema eletrônico, em outros trôs diâs, que começarão a
contar do término do prazo do rccorÍcnte, sendo-lhes assegurada vista imediata dos clcmentos
à defesâ de seus intercsscs,
l3.J - O acolhimento do reourso invalida tão somcnte os atos insuscetiveis de aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permânecerão com vista frânqueada aos interessados, no
neste EditâI.

11.0 - DA REABERTUM DA SESSÃO PÚ8LICA
l4.l - A sessão pública poderá ser reabeúa:

l4.l.l - Nâs hipóteses de provimento de recuÍso que lcvc à ânulação dc atos ânteriores à rcalizaÇào dâ
sessão pública precedente ou em que scja ânulada a própria sessão públicâ, sitlaçâo em que serão repetidos
os alos anulados e os que dele dcpendam,

14. L2 - Quândo houver erro na aceitação do prcço mclhor classillcado ou quando o licitânte declarado
vencedor não assinar o contrato, nâo rctiraÍ o instrunrento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal c trabalhista, nos teÍmos do ârt.43, §l'da LC n" 123/2006. Ncssas hipótcscs, serão adotâdos os
procedimentos imediatamcnte posteriores ao encerramenlo da eiâpa de lânces.
l4-2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser oonvocados para acompanhar a sessão reaberta,

14.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chal'), e-mail, ou, ainda, fac-simile,
de acordo com a fase do pÍocedimento licitatório.

I5.O - DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
15.1 - O objeto da licitação será adjudicâdo âo licilanle declârado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja intcçosição de recuno, ou pela autoridade competcnte, após a regular decisão dos ÍecuNos
âpresentados.
15.2 - Àpós a fasc recursâI, consiâtâda â regulâridade dos atos praticados, a autoridade competente
homologârá o procedimento licÍatório.
15.3 - A autoridade superior desta licitação se reservâ o direito de nâo homologar a presente Licitação, no
interesse da Administrâçâo e mediante fundamentagão escrita, sem que caiba qualquer das licitantcs o direito
de reclamâção ou indenização.

16.0 DÁ FORMÁLIZAÇÃO DÁ ATÁ DE REGISTRO DE PRECOS - ÁRP
16.1 " Ilomologado o resultado do Pregão, respeitada a ordem de classificação dos itens a ser regiskâdo,
será(ão) convocada(s) a(s) adjudicatária(s) para âssinatura da Atâ de Registro de Preços arrexo deste editâI,
que aperfeigoará o co,npromisso dc cxecução dos seNiços r1âs condições eslâbelecidâs, que observârá os
termos do flecreto Municipal n' 012 de 07 de fevereiro de 20I7, da Lei n." 8.666/93, da Lei n." 10.520102, e
demais normas do edital dcssc procedimerÍo licitatório-
16.l.l -.^ classificação será mantida durânte 12 (doze) meses, à partir dâ dâta da publicação da Ata de
Rcgistro de Pregos que â critério da Administração poderá ser prorrogada por igual periodo, nos termos do
inciso III do §3o do alt. 15 da Lei n" 8.666/93.
16.2 - Constarão da 

^ta 
de Rcgistro de PreÇos as seguintes informâqôes:

a) identificação do processo; &,
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b) caracterizaçâo do objeto;
c) identificação das er1presas vencedorâsl
d) planilha dos itens ofeúados pelas licitantes classificadas, contcndo dcscrição detalhada
quantidade, marca, preço unitário e totall
e) direitos e responsarilidades das partes;

D demais condiçóes:tinenlc5 â cxecuçào do )erviço.
16.3 - A Atâ de Registro de Preços será lavrada cÍn tantas viâs quanto forem âs empresâs classificadas.
16.4 - A licitâlt€ que tenha o scu prcço registlado será denominado berreficiária da Ata de Registro de Preços
. ARP.
16.5 - A Convocaçâo de que trâtâ o ilem l6.l deverá ser âteDdidâ no prazo rnáxirno de 05 (ciDoo) diâs úteis,
prorrogável por ;gual período desde que ocoffâ mot ivo j ustificado c aceito pela Àdministragão, sob pena, de
decair o direito à ben€ficência da 

^ta 
de Registro dc Preços, sem prcjuízo das sanções previstas no disposto

nô âÍ 87 ílâ Lei nô I 666lSl
16.6 - Ao âssinar a Á-ta de Registro de Preços a empresa adjudicatária obrigar-se-á a executar o objeto â elâ
adjudicado, com integral obediência às normas âvençadâs eÍn relâção aos elementos pÍopostos, a responder
pclo cumprimento dâ proposta apresentada.
16.7 - Em câso de recusa ou impossibilidade da beneficiária do rcgistro em assinar a 

^ta 
de Registro de

Preços, ou quando a mcsma não aprcsentâr j usti ficativâ, â AdministraÇão adotará as providências cabívcis à
imposição de sanção, bem como corlvocará as licitânles renlânescente, desde que rcspeitada à ordcm dc
classificação, parâ, depois de conlprovâdos os requisitos habilitatórios e feita â negociação, âssinâr a Ata de
Registro de Preços.
16.8 - Na convocação das licitantes remanescentes, será observâdâ â classificaçâo flnal da sessão originária
do pregão, devendo a(s) convocada(s) aprcscntar(em) os documcntos de habilitação cuja validade tenha-se
expirado no plâzo transcoffido dâ data da realização do Pregão.
16.9 - Durante o prazo dc vâlidade da Ata,4 AdminisÍraçâo râo ficará obrigada a efetivar as co|trataÇõcs
que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adogão de outros meios, respeitada â legislação relativa às

Iicitações.
16.10 - A contrâtâçãJ da enrpresa classificada, respeitados os demais crilérios âqui descrilos, far-se-á pelo
Termo Contratual.
l6.il - Durante a Yalidade da Ata de Registro de Preços a empresa beneficiária não poderá alegar a

indisponibilidade de aomecer o objeto ora licitado, sob pena, de Ihe sererl aplicadas as sanções previstas no
presente Edital.
16.12'A Unidade AdministÍativa promotora da presente licitação será o órgão gestor da Ata de Rcgistro dc
Preços - ARP.

17.0 DAS ALTERACÕES NA ATÁ DE REGISTRO DE PRECOS
l7.l - A Atâ do Regrstro de Preços poderá sofrer allerâçôes, obedecidas às disposições contidas no Decreto
Municipal n'012 de 07 de fevereiro de 2017, da Lei n.'8.666/93, da Lei n.' 10.520/02, e deDrais normas do
edital desse procedinento licitalório.
17.1.1 - O(s) prcço(s) rcgistrado(s) podcú(âo) scr rcvisto(s) cm dccorôncia de eventual redução daqueles
praticados no mercâdo, ou de lato que eleve o custo dos bens regislrâdos, câbendo a Administração,
promover as necessárias Degociaçõesjunto à(s) BeDefioiária(s) da ARP.
17.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrâdo tornar-se superior ao preço
praticado rro mercad,,. a Admiri\lrdçào de\erá:
I 7.2. I - Convocar a empresa adj udicatária, para negoc iar a adeq uada redução do preçoi
17.2.2 - Liberâr a empresâ adjudicatáriâ do compromisso assumido, caso se frustre essa negociaçio;
17.2.3 'Convocar as remânescentes visando iguâl opoÍunidadc dc negociação.
17.3 - Q!ândo o preço de mercâdo tornar-se superior âo registrâdo e a Bcncficiária da ARP, mediante
requerimelto fuudamentado, demonstrar a impossibilidade de cumprir'o compromisso, a Administração
poderá:
17.3.1 - Liberar â BeneÍlciár;â da ARP do conlpromisso âssunlido, scl11 iniciar procedimento para apurâr
lâlfâ que inrplique er]1 aplicação de penâlidade, se confirnado a verâcidade dos nrotivos apresentados e se â

coÍl'lunicaçâo oconer a,Ícs do inicio da gxccução do contratoj

,§JoiielFà.

dos
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17.3.2 - Convocar as demais Beneficiárias da ARP visando igual oportrtnidade dc negociação.

17.4 - Frustradas as ne8ociaçôes, a Administração providenciârá a revogâção da 
^ta 

de Registro de,P{Pç91,

adotando as medidas cabiveis para a obtenção de contratação mais vantajosa

18.0 DO CANCELAMENTO DÁ ÁTÁ DE REGISTRO DE PRECOS

1Sl - A pr".""t 
"t"de 

r"g,.t." d" p,!ços poderá sercancclada de pleno direito: rlt
18.1.1 - Pela adrrrinistração quando:

a) Â detentora não curnprir as obrigações constantes dcsta Atâ de Rcgistro de Preços;

b) Em qualquer das hipóteses dc inexecuçâo total ou parcial na exccução do scrviço, a critério da

administração;
c) Os preços regishados sc apresentarem superiores aos praticados no nlercadol e a Benefioiária da

ARP não aceitar reduzi-lo;
d) Por razôes de interesse público devidanlcntc demônstrado ejustificado pelâ âdlninistragão;

18.1.i - Pelas signatár'ias, quando, mediante solicitaÇão por escito, comprovarem estar impossibilitadas de

cumprir as exigências destâ Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administrâção, qualrdo comprovada a

ocorrência rlas-hipóteses previstas nos ârts. ?7 e 78 e na forma dos ârts 79 c 80 dâ Lei Federâl 8 666/93'

18.L3 - A solicitação dai siglatárias para cancelamento dos preços registrados deverá ser lormulada com a

antecedência de 30 (túta) áias, facultada à Administragão â âplicação das penalidades, caso não aceita âs

razões do pedido.
I8.1.4 - À comunicâção do cancelâlnento do preço rcgistrado scrá feitâ por correspondência com aviso de

recebimento, j unlando-se o conprovante aos autos que deram origem ao Registro dc Preços.

18.i.4.1 -No caso de scr inaceisivel ou ignorado o endereço da Beneficiária da ARP, a comunicâção será

fcita mediante publicação no órgão de divulgação oficiâl do Munioipio, considerândo-se câncelado o registro

nâ data da publicâçâo oficial.

19.0 - DO CONTMTO
19.1 - Após u ho*ólogação c a assinaturâ da.^ta de Registro de Preço, em scndo realizada a contrâtação,

será firrnado Termo 6e iontrato, conlormc rninuta anoxa ao prescnte EditâI, que devcrá ser âssinado pelas

partes no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento da convocâção cncaminhada à

licitantc vcncedora;
lg.2 - Alternativamente à convocação para compareccr peranle o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato olr aceite do instrumenlo equivalente, a Adnriristragão podcrá encâminhá-lo pâra

assinaturâ ou aceite da Adjudicatáriâ, mediante correspondêrcia postal com aviso de rcccbimento (AR) on

meio eletrônico, pârâ que scja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar dâ data de seu

recebimerto.
19.2.2. O $azo previsto no subitem anterior podcrá ser prorrogado, por igual periodo, por

solicitação jusiificada do ad.judicâtário e aceita pela Administração
19.3 - eu;lquer solicitação de prorrogação de prazo para assinaturâ do termo de contrâto ou instrumento

equivâlentc, àecorrentes desta licitação, somente scrá analisadâ se aprescntada antes do deourso do prazo

paratal e devidâmente fundamentada;
te.+ O p'o.o de vigência dâ contrâtâÇão, quando couber será de 12 (doze) nlescs. Nota Explicativa: A
vigência do contrato poderá ultrapassar o exercicio finânceiro, desde que as despcsas referentcs à conlratação

súm integmlmcnte empenhâdas até 3l de dezembro, para fins de inscrição em restos â pagar, conforme

Orientação Normativa ACU n'39, de 13/121201l:

19.5 - §e a Adjudicatária injuslificadamente rccusar-se a assinar o Contrâto, poderá ser corlvocâda outra

licitante, desde que respeitada ordem de classiflcação, para. depois de feitâ a negooiâçâo, verificada a

âceitâbiiidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitagão, ccl§brar â contratação, sem preiuízo

das sançôcs previstâs ncste Edital e das demais cominações legaisl

19.6 - À exócuçao contratual será âcompânhada e fiscâlizada por Agente Público especialmente designado

para este fim pela Unidâde Gcrenciadorà da Licitação, dc acordo com o estâbelccido no art 67, dâ Lei

Éederal n" 8.666/1993, a ser iDformado quando da lavrâtura do insh'ulncnto coDtratual.

2O.O - DO REA.IUSTÀMENTO
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17.1 - Os preços registradôs nâo solrerão reêjuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

saluo na coniição ào teor do item 18.1 deste editâI, utilizândo a variâção de írdiccs oficiais à ópooa do

reajuste.

@cviSíveis,ouprevisíveis,poremdeconSequênciaSincalculáveis,
retardadores ou impeditivos dâ execuqão do ajlrstado, ou, ainda, em caso de força naior, caso fofiuito ou fato

do pdncipe, configurando álea econômica extraordináriâ e extracontratuàI, podcrá, mediante procedimento

administrativo oncll=e reste dernonskada tal situâÇão e terno dc alteração, ser restabclecida â relação quc as

paÍes pactuaram inicialmente entrc os encargos da contrâtada c a retribuição da Adminislragão parâ a justa

i",run"r"ção do fomecimeDto, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro' na fon'na do

PREFEI'IURA DO

ARACATI
ÁLEaÀu;;l.R Àtr^cÀrmri!

rraj4ltâ ?

e na Minuta

Art. 65. I;ciso II, Àlínea "d", da Lei 8.666/93, podendo ser registrado por simples apostila (§80)'

22.0 - DAS OBRIGÁCÕES DA CONT:RATANTE
ZZ.l - e. oU.igao* dâ Contratante são aquelas ârroladâs na 

^tâ 
de Rcgistro dc Pregos

Contrâtual. ancxo deste editâl.

2]-O- DAS OBRIGACOES DÁ COATK4TADA
23.1 - As obrigagoes da Contratada são aquelâs 3rÍolrdrs nc Atu Lle Regi\lro de Preços

Contratual, ânexo deste editâI.

25,0 . DO PÀGAMENTO
25l " Olrg".""t" teÍá efetuado proporcionalnerte ao quc for sÔlicitâdo pela Contratânte, en até 30

(kinta) dias contados a partir da dâln da apresentação dâ Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;

à2.2 - Hurendo crro nà aplcsentação da Nota Fiscal/Fatura ou cirounstância que impeça a liquidação da

despesâ, o paSamento ficará pendente até que a ContÍâtada plovidencie âs medidas sâneadorâs, Nesta

lipàtese, o pÃzo para pagamento iniciarse-á após a colnprovação da regularização da situação, não

âcanetando qualquer ônus para a Contratantc;

22.3 - A iontratada regularmente optalrte pelo Simples Nacional, instituído pelo Art 12" da Lei

Complerne,tar n" 123l061não sofrerá a reterição quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo

referido regime;
22.4 - O iagamcnto será elctuado por meio de translerência ba»cár'ia ern conta corrente, na agência e

estabolecimento bâncário indicado pelaContratâda;

22.5 - A Contratante não se respon;abilizârá por quâlqucr despesa que venha a ser efetuada pela Contrâlada'

que porventLrra não tenha sido âcordada no contrato;

i2.6'- A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentagão dc documentos em originais. xerocópia

acompanhadas á* *igi."i. ou de xetocópia âutent;câda, dâ regulâridade pâmrcom as Fâzcndas Federal

(CNd tributos Federais), Estadual (CND Tribütos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalhista);
22.7 - Nenhum pagamenio se;á efetuado à CONTRATADA, enquanto pendentc de liquidação por qualquer

obrigaçao finanieú, sem qüe isso gere dircito à alteração dos preços, ou de compensação financeim por

atraso de pagamento, /-,V
23,0 - DA SABCONTR4TACÃO DE TERCEIROS , , L-,'

-,1-S".ãou""iln'.ub*DtrâlâçõesdeoutrosbensescÍviçÔsparaaexecuçãodocontratooriginalátéõ-

limite de 30% (trinta por cento) ào vâlor contratado Contudo, em qualquer situação, â CONTRATADA é ÍI

única e irtegral responsávcl pela execução global do contralo

23.2 - Em hipótese nenhuma, haverá rclacionamento contrâtual ou legal dâ CONTRATANTE com os

subcontratados.

;>
-:§i-f,

241 - Os"ritó.i"t d" *cebimento e aceitagão do objeto estão previstos na Atâ de Registro de Preços e na

Minutâ Contratual. anexo deste edital.
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23.3 - A CONTRATANTE reserva-sc o direito de vetar a utilizaçâo de subconlratações por razões técnicas

ou administrativas, visândo unicamente o perfeito cumprimento do conlrato.

24.0 - DÁ GARANTIÁ CONTR,4TUAL
24.1 - A critério da Administração c conlorme o caso podeú ser exigido prestação de

coníatação visando à segurança da execuçãô do contrato c cventuais alteraçôes.

25,0 - DÁS PENÁLIDÁDES E SANCõES ADMIN]STR4T]VAS
25.1 Às penalidades estão previstas na Minuta do Contralo ancxa a este edital.

gârântia

26. 1 - ESCI-.,IRECIMENTO :
26.1.1 - Os pcdidos de esclarecimentos refercntcs ao presente edilal e scus anexos, deveúo scr

enviados para o Pregoeiro, âtó 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada pârâ âbeftura da sessão pública,

exclusivamente atrâvés do meio eietrônico: ratanielg€alrdinail4!êç!üi!9gqy.U, identificando o númcro do

pregão.

26.1.2 - O pregoeiro responderá aos pcdidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimerrto do pedido, e podcrá Írquisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboração do

edital e dos âreros;
26.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos nào suspcndem os prâzos previstos no certâme:

26.1.4 - As respostas âos pedidos dc esclarecimentos seÊo divulgadâs pelo sistema e vincularão os

pârticipântes e a administração.

26,2 IMPUGNÁCÃO:
26.2.1 - Até 03 (trôs) dias úteis antes dâ data fixâda para abeÍurâ da sessão pública, quâlquer pessoa

podcrá impugnar o presente Edital, mcdiânte petigão por escrito, protocolizada, nâ sala de licitaçôes dâ

Prefcitura, situada no endereço constantc do preâmbulo dcstc edital ou atrâvés do meio eletrônicoi
rrâtaniclc.gondiln@duçAlip-9gef.b!, que preencham os seguilltcs requisitos:

26.2.I .I - o endereçamcrlto ao Pregoeiro dâ Prefcitura Municipâl de ARACATI;
26.2.1.2 - a identificação precisa c completa do autor c seu representallte leBal

(acompanhado dos documcntos conplobatórios) se lor o caso, contendo o nome,

prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,
dentro do pruzo editalicio:
26.2.1.3 - o lato e o fundâmento jurídico dc seu pedido, indicando quais os itens ou

subitens discutidos;
26-2.1.4 - o pcdido, com suâs especificações;

26.2.2 - Cabeú ao Pregoeiro, auxiliado pelos rcsponsáveis pela elaboração deste Edital c seus

ancxos, decidir sobrc a impug»ação no prazo dc até 02 (dois) dias útcis contados da datâ de recebimcnto da

impugnação;
26.2.3 - No caso dc acolhimento da petição contra o ato convocaÍório, será desiglrada nova data para

â rcalizâção do certame, exceto se â altcrâção não âfetâr a lormulação das propostasl

26.2.4 - Não serão acolhidas as impugnações imotivâdas, âpresentadas intempestivânlentc e/ou

subscritâs por rcprcsentante não habilitâdo ou rrão identificâdo no proccsso parâ responder pcla licitante;
26.2.5 - As impugnaçôes não suspendcm os prazos previstos no certame;
26.2.6. A concessão de efeito suspensivo à impugDação é mcdida excepcional e dcverá ser motivâda

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitagão;

27,0 - DAS DISPOSICOES GERAIS
27.1 - Todas âs declarações exigidas nesle edital deverão ser assinâdas por representântc lcgal da licitânte.
27.2 - Os ârrexos oferecidos pela administração são apenas pâm orientação a Licitanic não havendo â

necessidade de serem reproduzidos exatamente iguâis, bastando Dão comprcmeter o entcndimento do que Ãe 
Le\igc. ,,/.

í*'''\
{,,' su X'
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27.3 - O Pregoeiro ou à Autoridâde Superior, facultativamente, poderá em qualquer fase do julgamento
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do proccsso e a aferição do
ofetado, bem como solicitar a elaboragão de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
27.4 - Qualquer modificação no Editâl cxige divulgâção pelo mesnro instrumento de publicaçâo em que se

deu o texto originâI, reabÍindo-se o prâzo inicialmente estâbelecido, exceto quando, inquestionâvelmente, â

alteiaçâo não âfetâr a formulaçâo das propostas.
27.5 - Nâo seÉo considerados motivos para desclassifioação as simples onissõcs (não essenciais) ou eÍros
materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e !ão prejudiqueDr o processamenlo
dâ licitação e o entendimento da proposta, e que não fir'anr os direitos das demâis licitântes, sendo a decisão,
para tanlo. dc total conscnlinrcnto da conrissào,
27.6 - Na contagenr dos prâzos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início c
incluü-se-á o do vencimento. Só se iniciam c vcncem os prazos em dias de expediente na Administração.
27.7 " A homologação do rcsultado desla licitagâo nâo implicará direito à conkatâção.
27.8 - A presente licitâção somente poderá ser revogada por r'âzão de intcrcssc público dccoúente de fato
superveniente devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em par1e, por ilegâlidâde, de ofício ou por
provocâção de terceiros, mediânle parecer escrilo e devidamente fundamcntado,
27.9 - Nos câsos onrissos aplicar-se-ão as disposiçôes constântes da Lei r" I0.520, de 1'7107/2002,DecÍeto n'
3.555, dc 08/08/2000, Decrcto Federal n" 10.024 dc 20/0912019, Decreto Municipal n' 012 de 07 cle

fcvereiro de 2017, Lei Complementâr n' 12312.006 Lei Cerâl da Microcnrprcsa, com as alterações da Lei
Compleme|târ nu 14712014, e legislâção correlâtâ âplicândo-se, subsidiâriâmcntc, no que couber, a Lei no

8.666193, de21106193, com suas alterações.
2?.10 - O Íôro pârâ dirimir questões relâtivas ao prcsente Edital será o da Comarca de

exclusão de qualquer outro,
27.11 - Intcgram cste Edital, para todos os fins c cfcitos, os seguintes anexos:

ÂNEXO I - fermo de Relerência;
ANEXO II - Modelo de Proposta;
ANEXO lll l'ermo de Adesão BLL;
ANEXO IV Custo pela Utilização do Sistema;
ANEXO V Modelos de declarâções;
ANEXO VI - Minuta da 

^ta 
de Registro de Preços;

ANEXO Vll Minutâ do Contrato:

^racati/CE, 
27 de Julho de 2021.

Àna L
Secretáriâ

é-'l'i\
4+s-.v-'Y-

(d*,"".,

Costâ Mello
nicipal dc Educação
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